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LEI ND 39 
JUQUIA. 17 DE NOVEMBRO DE 1994. 
"DISPCE SOBRE O BENEFICIO DOS 

PONTOS AOS SERVIDORES ESTAVEIS 

OU N�, OUE CONCORRAM EM 

CONCURSO PUBLICO NO MUNICIPIO 

DE JUGUIA E DA OUTRAS 

PROVIDeNCIAS." 

SAIO APAZ� Prefeito Municipal de Juquiàp no uso de 
suas atribuiç:e:Jes legais faz saber que a c·�mara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1°- Os servidores públicos est�veis OLI não, 
que concorrerem a concurso público, para investidura ou 
efetiva��o em cargo� ser�o beneficiados com 0.1 (zero 
virgula um) ponto por mês de trabalho prestado ao Municipio, 
desde qLle concorram para cargo OLI fun�:lo iljllal ou 
assemelhada, exercida hà mais de seis meses, lim1tando-se em 
4 (quatro) pontos. 

PARAGRAFO PRUIEIRO- Os 
presente artigo ser�o adicionados 
para efeito de classificaç�o. 

pontos 
à nota 

ülllidido!::o no 
f in-31 d.:1s rrovas 

PARAGRAFO SEGUNDo- A comprova��o do tempo de 
exercic1o em empregos ou cargos igual ou assemelh•do será 
comprovada por certid�o expedida pela Se��o Pesso�l da 
Prefeitura, quanto à. assemelha��o, por Comiss�o 
especialmente designada pelo Prefeito� podendo tal 
competênc1a ser delegada à prbpria Comiss�o do Concurso 
Público. 

ARTIGO �- Os atuais servidores Celetistas que 
ganharam a estabilidade na data da promulga��o da 
Constituiç:�o Brasileira de 1988, por for�a do artigo 19, do 
Ato das Dispos1ç:e:Jes Trans1t6r1as, se aprovados em Concurso 
P6bl1.co para preenchin.ento do cargo, ficam dispensados do 
Estàg1o Probat6r1o, alcanç:ando a estabilidade no ato da 

.1. 

ry1e(eituza do cft uJticipio de r;Juq uid 
Estado de Se.o Paulo 



ARTIGO 3°- Es�� Lei entrará em v�gor na data de 

sua publl.ca��o, revogadas a disposic;hes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JuQUIA, 17 DE NOVEMBRO DE 1994. 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

�c,v'-� 
MEIR�LIM DE CAMARGO BARBOSA 

CHEFE DE SEÇAO 

M�tÚ�
ESTADO DE SÃO PAULO 
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